
FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

1 DESCRIÇÃO  DO  OBJETO: Concessão  onerosa  para  exploração  comercial  de 
espaços VIP (Camarotes e Área VIP) e gestão integral da venda de bebidas em 
todos os setores da Arena de Shows da Expo Videira 2026, que acontecerá de 10 à 
13 de setembro de 2026, na Associação Esportiva e Recreativa MBRF – SER MBRF, evento 
promovido pela Prefeitura de Videira, abrangendo os bares da área da gastronomia e 
pontos de venda descentralizados, com exceção exclusiva do espaço ocupado pelas 
Cervejarias.

2 PERÍODO DE REALIZAÇÃO: De 19/05/2026 à 26/05/2026

3 METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de
(  )  Média ( )Mediana ( )Menor Preço      (x)OUTRA: LANCE

4 FONTES DE PESQUISA
Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 23 da Lei  
14.133/2021

Nos termos do Art. 23 da Lei nº 14.133/2021, esta estimativa define os lances 
iniciais mínimos por lote para a concessão de uso da Expo Videira 2026. A baliza de 
valores concilia o interesse público, a modicidade de preços e o equilíbrio econômico-
financeiro do evento.

O valor mínimo inicial baseia-se no método comparativo direto com eventos de 
porte análogo:

 Baixo Ghandu (Edital 07/2026): R$ 250.000,00

 Cajazeiras (Concorrência Maior Preço 90012/25): R$ 351.000,00

 Pinhão/PR (PE 8/2025): R$ 173.000,00

A média aritmética e a similaridade territorial garantem a segurança jurídica e a 
atratividade de mercado necessárias para a abertura do Pregão Eletrônico.

5 ANÁLISE DA PESQUISA

A definição dos lances iniciais mínimos por lote para a concessão de uso da Expo Videira 2026 encontra-
se fundamentada nos termos do Art. 23 da Lei nº 14.133/2021, estabelecendo uma baliza de valores  
que concilia o interesse público, a modicidade de preços e o equilíbrio econômico-financeiro do evento.  
Para  tanto,  adotou-se  o  método  comparativo  direto  de  mercado  com  base  em  eventos  de  porte 
análogo, utilizando como parâmetros os certames de Baixo Guandu (Edital 07/2026) no valor de R$  
250.000,00, de Cajazeiras (Concorrência Maior Preço 90012/2025) no montante de R$ 351.000,00, e de 
Pinhão/PR  (Processo  Licitatório  8/2025)  fixado em R$  173.000,00.  A  aplicação  da  média  aritmética 
ponderada por critérios de similaridade territorial,  atratividade econômica e densidade populacional  
confere  a  segurança  jurídica  e  a  viabilidade  comercial  necessárias  para  a  abertura  do  certame,  
garantindo a ampla competitividade entre os interessados.

Preço de Referência R$ 100.000,00

1 ANEXOS: A documentação comprobatória  segue anexa a este relatório.
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